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EMENDA MODIFICATIVA N° 12026

AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 003/2025,
DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025 - EXECUTIVO.

EMENTA: Altera a redagdo dada pelo art. 1° do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
N° 003/2025 ao caput e aos 88 1° a 2° do art. 222, ao inciso Il do art. 342 e ao inciso XVII
do art. 369 da Lei Municipal n° 3.377, de 28 de dezembro de 2021 - Cddigo Tributario do
Municipio de Santa Cruz do Capibaribe, altera a redacdo dada pelo PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR N° 003/2025 ao Anexo XV - Tabela X1V da Lei Municipal n° 3.377,
de 28 de dezembro de 2021 - Codigo Tributario do Municipio de Santa Cruz do Capibaribe,
bem como altera a redacdo do art. 7° do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°
003/2025, que da nova redacdo a dispositivos da Lei Municipal n® 3.976, de 09 de junho de
2025.

Onde lé-se:
Art. 1°

Art. 222. A COSIP tem como base de célculo a Tarifa Convencional de lluminacao Publica
e de Sistemas de Monitoramento - TCIP, e sera calculada em conformidade com a Tabela
X1V do Anexo XV desta Lei.

8§ 1° A Tarifa Convencional de lluminacéo Publica e de Sistemas de Monitoramento - TCIP
corresponde ao valor bruto, incluindo encargos e tributos, de 10 kWh (dez Quilowatt-hora),
expressos em Reais, vigente para a Tarifa Convencional do subgrupo B4a - lluminagédo
Publica, definida pela Agéncia Nacional de Energia Elétrica - ANEEL para a Concessionaria
do Servico Pablico de Distribuicdo de Energia Elétrica no Municipio de Santa Cruz do
Capibaribe, incluindo, ainda, os adicionais de bandeiras tarifarias correspondentes ao
respectivo periodo de referéncia da cobranca da COSIP, sem deduc¢es de qualquer natureza,
inclusive de encargos e tributos.

§ 2° A determinacéo da classe e categoria de consumidor observara as normas da Agéncia
Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, ou 6rgdo regulador que vier a substitui-la.

Leia-se:
Art. 1°

Art. 222. A Contribuicdo para Custeio do Servico de lluminagdo Publica - COSIP sera
lancada e cobrada mensalmente conforme valores dispostos na Tabela X1V do Anexo XV,
desta Lei.

8 1° Fica a Concessionaria do Servico Publico de Distribuicdo de Energia Elétrica obrigada
a informar a Secretaria de Receita Municipal do Municipio de Santa Cruz do Capibaribe, ou
outro oOrgdo da Administracdo Municipal que passe a exercer as suas atribuicdes,
trimestralmente, os percentuais efetivos de tributos e encargos incidentes na iluminagéo
publica.
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§ 2° Nos casos de unidades imobiliarias ou ndo imobilidrias que utilizem sistemas de
microgeracao ou minigeracdo distribuida, como fotovoltaicos, edlicos ou similares, a base
de célculo da COSIP corresponderd ao total de energia consumida pela unidade antes da
compensacédo de créditos gerados através do Sistema de Compensacdo de Energia Elétrica
(SCEE).

Onde lé-se:
Art. 1°

Art. 342. ..

Il - 7 (cinco) UFMs para o0 sujeito passivo pessoa juridica.
Leia-se:
Art. 1°

Art. 342. ..

Il - 7 (sete) UFMs para o sujeito passivo pessoa juridica.

Onde lé-se:

Art. 1°

Art. 369 ...

XVII - de 1 (uma) UFM por més de atraso, limitada a 6 (seis) UFMs por ano, pela auséncia
de cadastro, na area restrita do portal do contribuinte, no caso de empresa ou equiparada
sujeita as obrigacdes cujo cumprimento dependa do acesso ao referido portal, como a NFS-
e, a DMS-e e 0 DT-e, no prazo de até 30 dias do inicio das atividades da empresa.

Leia-se:

Art. 369 ...

CASA DR. JOSE VIEIRA DE ARAUJO
CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE - PE
Rua Manoel Rufino de Melo, 100 / Centro / CEP: 55192-315 / Santa Cruz do Capibaribe - PE
Fone: (81) 3731-3084 / www.santacruzdocapibaribe.pe.leg.br / e-mail: camaradevereadores@santacruzdocapibaribe.pe.leg.br
CNPJ: 11.473.865/0001-91



& CAMARA DE
2 VEREADORES

XVII - de 1 (uma) UFM por més de atraso, limitada & 6 (seis) UFMs por ano, pela auséncia
de cadastro na area restrita do portal do contribuinte municipal, no caso de empresa ou
equiparada sujeita as obrigacOes tributarias cujo cumprimento dependa do acesso a area
restrita do referido portal, para emissdo de Nota Fiscal de Servicos eletronica - NFS-¢, e/ou
entrega da Declaracdo Mensal de Servicos - DMS-e, e/ou acesso ao Domicilio Tributario
Eletrénico - DTE, no prazo de até 30 dias do inicio das atividades da empresa.

Onde lé-se:

Art. 7° Os incisos do artigo 5° da Lei Municipal N° 3.976, de 9 de junho de 2025, passam a
vigorar com a seguinte redacao:

I. Até 1 metro cubico de residuos: 1 UFM;

I1. De 2 a 3 metros cubicos de residuos: 2 UFM;

I11. De 4 a 5 metros cubicos de residuos: 3 UFM;

IV. Acima de 6 metros cubicos de residuos: 4 UFM, acrescidos de 1 UFM por metro cubico
adicional.

Leia-se:

Art. 7° Os incisos do art. 5° e o paragrafo unico do art. 19 da Lei Municipal n°® 3.976, de 9
de junho de 2025, passam a vigorar com a seguinte redagéo:

“T - até 1 metro cubico de residuos: 1 UFM;

Il - de 2 a 3 metros cubicos de residuos: 2 UFMs;

I1l - de 4 a 5 metros cubicos de residuos: 3 UFMs;

IV - acima de 6 metros cubicos de residuos: 4 UFMs, acrescidos de 1 UFM por metro cubico
adicional.

Art. 19. ...

Paragrafo unico. O valor da taxa dos servigos de limpeza dos terrenos baldios, a serem
executados pela Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente, serdo fixados em 0,03 (trés
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centésimos) — Unidade Fiscal Municipal — UFM’s por metro quadrado do servigo executado,
conforme cada caso.”

Onde lé-se:

TABELAXIV
TARIFA CONVENCIONAL DE ILUMINAGAO PUBLICA E DE SISTEMAS DE
MONITORAMENTO - TCIP

ITEM DESCRICAO UFM
1 CONSUMIDOR RESIDENCIAL - TARIFA SOCIAL DE
' ENERGIA ELETRICA:

1.1. | Consumo de até 80 kWh, por més. Isento
2. CONSUMIDOR RESIDENCIAL.:
2.1. | Consumo de até 50 kWh, por més. 0,041
2.2. | Consumo de 51 a 80 kWh, por més. 0,065
2.3. | Consumo de 81 a 100 kWh, por més. 0,083
2.4. | Consumo de 101 a 150 kWh, por més. 0,108
2.5. | Consumo de 151 a 300 KWh, por més. 0,332
2.6. | Consumo de 301 a 500 kWh, por més. 0,589
2.7. | Consumo de 501 a 750 KWh, por més. 0,753
2.8. | Consumo de 751 a 1.000 kWh, por més. 1,102
2.9. | Consumo de 1.001 a 1.500 kWh, por més. 1,752
2.10. | Consumo de mais de 1.500 kWh, por més. 2,300
3 CONSUMIDOR COMERCIAL, INDUSTRIAL,

' PRESTADOR DE SERVICOS E OUTROS:
3.1. | Consumo de até 80 kWh, por més. 0,115
3.2. | Consumo de 81 a 100 kWh, por més. 0,175
3.3. | Consumo de 101 a 150 kWh, por més. 0,290
3.4. | Consumo de 151 a 300 kWh, por més. 0,519
3.5. | Consumo de 301 a 500 kWh, por més. 0,925
3.6. | Consumo de 501 a 1.000 KWh, por més. 1,732
3.7. | Consumo de 1.001 a 2.500 kWh, por més. 3,459
3.8. | Consumo de mais de 2.501 a 5.000 kWh, por més. 4,521
3.9. | Consumo de mais de 5.000 kWh, por més. 5,252
4. CONSUMIDOR RURAL:
4.1. | Consumo até 150 kWh, por més. Isento
4.2. | Consumo de 151 a 500 kWh, por més. 0,483
4.3. | Consumo de 501 a 1.000 kWh, por més. 0,789
4.4. | Consumo de mais de 1.000 kWh, por més. 1,109
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Leia-se:
TABELA XIV
CONTRIBUICAO PARA CUSTEIO DO SERVICO DE ILUMINACAO PUBLICA -
COSIP
ITEM DESCRICAO UFM
1 CONSUMIDOR RESIDENCIAL - TARIFA SOCIAL DE
' ENERGIA ELETRICA:

1.1. | Consumo de até 80 kWh, por més. Isento
2. CONSUMIDOR RESIDENCIAL.:
2.1. | Consumo de até 50 kWh, por més. 0,029
2.2. | Consumo de 51 a 80 kWh, por més. 0,035
2.3. | Consumo de 81 a 100 kWh, por més. 0,040
2.4. | Consumo de 101 a 150 kWh, por més. 0,103
2.5. | Consumo de 151 a 300 KWh, por més. 0,315
2.6. | Consumo de 301 a 500 kWh, por més. 0,556
2.7. | Consumo de 501 a 750 kWh, por més. 0,723
2.8. | Consumo de 751 a 1.000 kWh, por més. 1,051
2.9. | Consumo de 1.001 a 1.500 kWh, por més. 1,692
2.10. | Consumo de mais de 1.501 kWh, por més. 2,150
3 | CONSUMIDOR COMERCIAL, INDUSTRIAL,

' PRESTADOR DE SERVICOS E OUTROS:
3.1. | Consumo de até 80 kWh, por més. 0,112
3.2. | Consumo de 81 a 100 kWh, por més. 0,169
3.3. | Consumo de 101 a 150 kWh, por més. 0,287
3.4. | Consumo de 151 a 300 KWh, por més. 0,510
3.5. | Consumo de 301 a 500 kWh, por més. 0,914
3.6. | Consumo de 501 a 1.000 KWh, por més. 1,701
3.7. | Consumo de 1.001 a 2.500 KWh, por més. 2,959
3.8. | Consumo de mais de 2.501 a 5.000 kWh, por més. 3,521
3.9. | Consumo de mais de 5.001 kWh, por més. 4,052
4, CONSUMIDOR RURAL.: ---
4.1. | Consumo até 150 kWh, por més. Isento
4.2. | Consumo de 151 a 500 kWh, por més. 0,053
4.3. | Consumo de 501 a 1.000 kWh, por més. 0,553
4.4. | Consumo de mais de 1.001 kWh, por més. 1,109
5. CONSUMIDOR RESIDENCIAL COM ENERGIA SOLAR:
5.1 | Consumo de até 100 kWh, por més. 0,032
5.2 | Consumo de 101 a 150 kWh, por més. 0,083
5.3 | Consumo de 151 a 300 kWh, por més. 0,252
5.4 | Consumo de 301 a 500 kWh, por més. 0,445
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5.5 | Consumo de 501 a 750 kWh, por més. 0,579
5.6 | Consumo de 751 a 1.000 kWh, por més. 0,841
5.7 | Consumo de 1.001 a 1.500 kWh, por més. 1,354
5.8 | Consumo de mais de 1.501 kWh, por més. 1,720
6. CONSUMIDOR COMERCIAL, INDUSTRIAL,

PRESTADOR DE SERVICOS E OUTROS COM ENERGIA

SOLAR:
6.1 | Consumo de até 100 kWh, por més. 0,135
6.2 | Consumo de 101 a 150 kWh, por més. 0,230
6.3 | Consumo de 151 a 300 kWh, por més. 0,408
6.4 | Consumo de 301 a 500 kWh, por més. 0,731
6.5 | Consumo de 501 a 1.000 kWh, por més. 1,361
6.6 | Consumo de 1.001 a 2.500 kWh, por més. 2,367
6.7 | Consumo de mais de 2.501 a 5.000 kWh, por més. 2,817
6.8 | Consumo de mais de 5.001 kWh, por més. 3,247

Sala das Sec¢0es, Santa Cruz do Capibaribe, 08 de junho de 2026.
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